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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




Emenda Nº _____/2022

Aditiva ao Projeto de Lei Nº. 139/2022
                   
                                                                                             

Adiciona-se o PROJETO, da PROGRAMÁTICA – 0011, AÇÃO – IMPLEMENTAÇÃO DE CALÇADAS ACESSÍVEIS, do PROGRAMA – 0011 – MOBILIDADE URBANA, Unidade Orçamentária 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MOBILIDADE, Órgão 22 – SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MOBILIDADE, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO - LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023. 


Art.1º - Adiciona-se o PROJETO, da PROGRAMÁTICA – 0011, AÇÃO – IMPLEMENTAÇÃO DE CALÇADAS ACESSÍVEIS, do PROGRAMA – 0011 – MOBILIDADE URBANA, Unidade Orçamentária 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MOBILIDADE, Órgão 22 – SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MOBILIDADE, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO - LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023. 

	LIVRO DO ORÇAMENTO 2023

	5.2. -Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias

	Órgão: 22 -   SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MOBILIDADE


	Unidade Orçamentária: 01 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MOBILIDADE

	QUADRO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

	PROGRAMA – 0011 – MOBILIDADE URBANA

	PROJETO

	PROGRAMÁTICA
	PROGRAMA / AÇÃO / LOCALIZAÇÃO
	VALOR

	0011._ _ _ _	
	IMPLEMENTAÇÃO DE CALÇADAS ACESSÍVEIS
	R$ 72.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, são provenientes de OPERAÇÕES ESPECIAIS, da PROGRAMÁTICA – 0900.956, AÇÃO – Reserva de Contingência, do PROGRAMA – 0900 - OPERAÇÕES ESPECIAIS, Unidade Orçamentária 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA, Órgão 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA. A soma realocada é de R$ 72.000,00.. 
Cabe lembrar que a AÇÃO IMPLEMENTAÇÃO DE CALÇADAS ACESSÍVEIS, do PROGRAMA – 0011 – MOBILIDADE URBANA era previsto tanto no PPA quanto na LDO, no valor de R$ 12.000,00, mas acabou sendo suprimido neste Projeto de Lei.


Sala das Sessões, 06 de novembro de 2022.






Daniel Marques

Vereador 






JUSTIFICATIVA:
Implementar rampas de acessibilidade, com o objetivo de tornar as calçadas mais seguras e acessíveis, em especial para as pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida é de fundamental importância, além de garantir o direito de ir e vir aos mesmos.
Assim, é fundamental a majoração de verba para ampliação de calçadas acessíveis em nossa cidade.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária para implementação
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